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N.o 2 do artigo 12.o

O artigo 15.o da Convenção Europeia de Extradição
aplica-se, excepto nos casos previstos pelo processo sim-
plificado de extradição, quando a pessoa renuncia ao
benefício da protecção contra a reextradição.

N.o 2 do artigo 13.o

O Ministério da Justiça é a autoridade central em
matéria de extradição.

Artigo 14.o

O Procurador-Geral ou qualquer outro procurador
que trate de um processo de extradição pode corres-
ponder-se directamente com os seus homólogos estran-
geiros.

N.o 4 do artigo 18.o

Antes da entrada em vigor, a Suécia aplica a Con-
venção nas suas relações com os outros Estados-Mem-
bros que tenham feito a mesma declaração.

Nos termos do n.o 4 do artigo 18.o, a Convenção apli-
ca-se, nas respectivas relações, nos Estados-Membros
e nas datas seguintes:

Em 4 de Janeiro de 1999, na Dinamarca, Espanha
e Portugal;

Em 11 de Março de 1999, na Alemanha;
Em 6 de Julho de 1999, na Finlândia;
Em 27 de Setembro de 2000, nos Países Baixos;
Em 11 de Julho de 2001, na Áustria;
Em 23 de Outubro de 2001, na Bélgica;
Em 28 de Outubro de 2001, no Luxemburgo;
Em 1 de Novembro de 2001, na Suécia.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 6 de
Novembro de 2001. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 301/2001

de 23 de Novembro

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 3/96, de 25 de
Janeiro, Portugal deu cumprimento à Directiva
n.o 84/5/CEE, do Conselho, de 30 de Dezembro de 1983
(segunda directiva relativa à aproximação das legislações
dos Estados-Membros respeitantes ao seguro de res-
ponsabilidade civil resultante da circulação de veículos
automóveis), no que respeita ao capital mínimo obri-
gatoriamente seguro.

No entanto, desde a fixação da taxa de conversão
irrevogável das moedas dos países que integram a zona
do euro, verifica-se uma insuficiência, ainda que pouco
significativa, do capital mínimo obrigatoriamente
seguro, estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 3/96, de 25
de Janeiro, face ao valor mínimo imposto por aquela
directiva, pelo que se torna necessário realizar o res-
pectivo ajustamento.

Foram ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal,
a Associação Portuguesa de Seguradores e as associa-
ções representativas dos consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de
Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 3/96, de 25 de Janeiro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

Capital seguro

1 — O capital mínimo obrigatoriamente seguro, nos
termos e para os efeitos das alíneas a) e c) do artigo
anterior, é de E 600 000 por sinistro, para danos cor-
porais e materiais, seja qual for o número de vítimas
ou a natureza dos danos.

2 — O capital mínimo obrigatoriamente seguro nos
seguros que se reportam a transportes colectivos e pro-
vas desportivas é, respectivamente, de E 1 197 500 e de
E 4 788 500 por sinistro, com o limite, por lesado, de
E 600 000.»

Artigo 2.o

Os contratos vigentes à data da entrada em vigor
do presente decreto-lei, que vigorem com capitais infe-
riores, ficam automaticamente adaptados ao presente
diploma, não podendo as empresas de seguros proceder
à cobrança de qualquer prémio suplementar para esse
efeito.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Artigo 4.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 3/96, de 25 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António José
Martins Seguro.

Promulgado em 14 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 302/2001
de 23 de Novembro

No domínio da construção e exploração das insta-
lações energéticas, a política prosseguida pelo Governo
é marcada por fortes preocupações ao nível das garantias
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de segurança, tendo como escopo principal a salva-
guarda da integridade da saúde das pessoas e a pre-
servação dos bens e da qualidade do ambiente.

À luz desta filosofia, tem vindo a ser estabelecido
um quadro regulamentar no âmbito das diversas ins-
talações energéticas, caracterizado pela adopção das
mais avançadas técnicas de segurança e de qualidade
dos materiais em uso na maioria dos Estados-Membros
da União Europeia, conciliando-se harmoniosamente
com o respeito pelo princípio da livre circulação e
comercialização dos produtos e bens.

A aprovação pelo Decreto-Lei n.o 246/92, de 30 de
Outubro, do Regulamento de Construção e Exploração
de Postos de Abastecimento de Combustíveis colmatou,
ao tempo, uma lacuna existente ao nível da organização
e sistematização das normas jurídicas de segurança apli-
cáveis à construção e exploração dos postos de abas-
tecimento de combustíveis.

Simultaneamente, o artigo 4.o do citado decreto-lei,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 302/95,
de 18 de Novembro, estabeleceu um regime transitório
considerado necessário e adequado à adaptação dos pos-
tos de abastecimento então existentes, tendo, para o
efeito, sido levado em linha de conta o prazo de validade
dos alvarás de exploração daqueles postos.

Desde então, as circunstâncias que envolvem a cons-
trução e exploração dos postos de abastecimento de
combustíveis sofreram significativas modificações, que
exigem a introdução de padrões de segurança mais rigo-
rosos e eficazes, quer quanto à qualidade dos materiais
a utilizar quer quanto às condições dos locais destinados
à implantação e exploração dos postos, e, assim, a revisão
daquele Regulamento.

Sem prejuízo das preocupações de segurança, teve-se
em conta a duração da validade dos alvarás dos postos
de abastecimento existentes, pelo que, com equilíbrio,
é mantido um regime transitório que permite não só
respeitar as legítimas expectativas e os direitos cons-
tituídos mas também prever a possibilidade de adap-
tação dos postos actuais às condições do novo quadro
regulamentar.

Finalmente, é aprovado um quadro sancionatório
cujas coimas são escalonadas em função da gravidade
da infracção às normas do Regulamento de Construção
e Exploração de Postos de Abastecimento de Com-
bustíveis.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece o quadro legal
para a aplicação do Regulamento de Construção e
Exploração de Postos de Abastecimento de Combus-
tíveis.

2 — O Regulamento de Construção e Exploração de
Postos de Abastecimento de Combustíveis é aprovado
por portaria do Ministro da Economia.

Artigo 2.o

Pressupostos

1 — Só podem funcionar os postos de abastecimento
que se encontrem licenciados nos termos da legislação
aplicável.

2 — É requerida licença de exploração do posto de
abastecimento:

a) Para as entregas de produto pelas empresas
abastecedoras;

b) Para a actuação das entidades responsáveis por
acções de controlo metrológico.

Artigo 3.o

Fiscalização

Até à entrada em vigor do novo regime de licen-
ciamento de postos de abastecimento de combustíveis,
a fiscalização do cumprimento do presente diploma efec-
tua-se nos termos previstos no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 246/92, de 30 de Outubro.

Artigo 4.o

Contra-ordenações

1 — O Regulamento de Construção e Exploração de
Postos de Abastecimento de Combustíveis classificará
as violações por acção ou omissão das suas disposições
em muito graves, graves e menos graves.

2 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De E 2493,99 a E 44 891,81, a ocorrência de
infracções muito graves;

b) De E 997,59 a E 34 915,85, a ocorrência de
infracções graves;

c) De E 498,80 a E 19 931,91, a ocorrência de
infracções menos graves.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
4 — No caso de pessoa singular, o máximo da coima

a aplicar é de E 3740,98.
5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa

do infractor, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 5.o

Tramitação e julgamento

1 — Até à entrada em vigor do novo regime de licen-
ciamento mencionado no artigo 3.o, a instrução dos pro-
cessos de contra-ordenação compete à entidade fisca-
lizadora do cumprimento do presente diploma, cabendo
ao respectivo dirigente máximo a competência para a
aplicação das coimas e das sanções acessórias.

2 — O produto da aplicação das coimas aplicadas nos
termos do número anterior constitui receita:

a) Em 60%, do Estado;
b) Em 30%, da entidade que processa a con-

tra-ordenação;
c) Em 10%, da Direcção-Geral da Energia.

Artigo 6.o

Disposições transitórias

1 — Os postos de abastecimento em exploração e com
licença válida à data da entrada em vigor do Regu-
lamento previsto no artigo 1.o poderão manter-se a fun-
cionar em conformidade com a legislação em vigor à
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data da respectiva autorização até a licença caducar ou
à ocorrência das situações previstas nos números seguin-
tes.

2 — Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições
do Regulamento os postos de abastecimento a que res-
peita o número anterior quando ocorra:

a) Alteração de capacidade, da localização ou das
características de equipamentos que impliquem
licenciamento;

b) Pedido de renovação da licença de exploração.

3 — Os postos de abastecimento cujos processos de
licenciamento tenham sido apresentados antes da
entrada em vigor do Regulamento são apreciados
segundo as normas da legislação então vigentes, sem
prejuízo do disposto no número anterior.

4 — Os postos de abastecimento existentes cujo alvará
caduque antes de 29 de Novembro de 2002 e que não
seja possível adaptar ao presente Regulamento poderão
manter-se em funcionamento até àquela data.

5 — Os postos de abastecimento cujo alvará caduque
antes de 29 de Novembro de 2002 e que possam ser
adaptados ao presente Regulamento poderão imple-
mentar essa adaptação até àquela data.

Artigo 7.o

Aplicação às Regiões Autónomas

O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das competências
exercidas pelos serviços e organismos competentes das
respectivas administrações regionais.

Artigo 8.o

Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor da portaria prevista no
n.o 2 do artigo 1.o são revogados os Decretos-Leis
n.os 246/92, de 30 de Outubro, e 302/95, de 18 de Novem-
bro, sem prejuízo das disposições transitórias previstas
ao abrigo deste diploma.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 246/92, de 30 de Outubro,
que se mantém em vigor até à entrada em vigor do
diploma que aprove o novo regime jurídico do licen-
ciamento de postos de combustíveis.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira —
Luís Garcia Braga da Cruz — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Promulgado em 14 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 303/2001
de 23 de Novembro

Através da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, na
redacção dada pelo artigo 54.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro, foi criado o Fundo Especial para
a Fixação de Actividades Económicas, orientado para
a implantação de infra-estruturas municipais e supra-
municipais destinadas à instalação de actividades empre-
sariais nas áreas identificadas por portaria conjunta dos
Ministros das Finanças e do Planeamento.

Determina o artigo 13.o da Lei n.o 171/99, de 18 de
Setembro, que as normas regulamentares necessárias
à sua boa execução são aprovadas por decreto-lei.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma visa estabelecer, ao abrigo do
artigo 13.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, as
normas de regulamentação necessárias à boa execução
do Fundo Especial para a Fixação de Actividades Eco-
nómicas, previsto nos artigos 3.o e 4.o do mesmo
diploma.

Artigo 2.o

Linha de crédito

1 — É criada uma linha de crédito bonificado para
financiamento de projectos de infra-estruturas munici-
pais e supramunicipais, incluindo projectos de requa-
lificação de áreas de implantação empresarial já exis-
tentes, que visem criar condições de acolhimento e
implantação de actividades empresariais nas áreas iden-
tificadas por portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e do Planeamento, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o
da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pelo artigo 54.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro.

2 — Os encargos financeiros originados pela bonifi-
cação da taxa de juro a utilizar na presente linha de
crédito são suportados pelo Estado através do Fundo
Especial para a Fixação de Actividades Económicas até
ao montante de E9 975 958, o que corresponde a
2000 milhões de escudos.

Artigo 3.o

Condições de acesso

1 — Podem beneficiar de bonificação de juros os
empréstimos contraídos por municípios, associações de
municípios, empresas municipais ou intermunicipais,
destinados ao financiamento dos projectos de infra-es-
truturas municipais e supramunicipais orientados para
o acolhimento e implantação de actividades empresa-
riais, incluindo projectos de requalificação de áreas de
implantação empresarial já existentes, que cumpram os
seguintes requisitos:

a) Se localizem em uma das áreas territoriais bene-
ficiárias identificadas por portaria conjunta dos


